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t. OIIJIiTo Il DAS CONDIÇÕnS GEIIAIS DA CONTIIATAÇÃO 1art.

6", XXIII r "a" a «i', da Lei n. 14.13312021).

1.1 O prcscntc'fcrmo clc l{efcrôncia tcm por objeto a acluisição clc Pano de Chãro,

dimensão 70 x 100 cm, atoalhado, 1007o algodãro para limpeza de chíto, para

atcnclimcnto clas clcmanclas cia Scot'ctaria Mnnioipal clc Saúclc. conÍbnlc concliçõcs

c cxigôncias cstabclcciclas ncstc instntmcnto.

1.2 O objcto dcsta contratação não sc cnquadra como scndo dc bcm cle luxo, conformc

Dcorcto no 10.818, clc 2021.

FUNDAMENTAÇÃO B DIISCRIÇÁO DA I\ECN]SSIDADII DA

CONTI{A'IAÇÃO (art. 6u, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n"

14.13312021)

2. I CAI{AC'fIJI{ÍS'I'ICAS DA DIJMANDA

2.1.1 O liundo Municipal dc Sairdc ó rcsponsirvol pcla manutcnção c

funoionamcnto das unicladcs clc saÍrdc municipais, asscguranclo a

oontinuicladc clos sclviços pirbHcos clc saÍrdc c a aclcquada cstrutura física

ircccssária ao atcndimcnto da população, obscrvanclo os princípios cla

cfi ciôncia, cconomiciclaclc, scgurança sanitária c intcrcssc pÍlblico.

2.1.2 A prcscntc contratação clcc<lrrc da ncccssiclaclc clc acluisição do itcm n' i J7

- Pano clc chão, dimcnsão 70 x 100 cm, atoaliraclo, 100% algodão para

l*mifY @xt eira'Jvtut; i t'
BÍcdo 6 csrüê-ÀFllig Picoàlo (tc
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Pano dc chão,

climcnsão 70 x 100

cur, atoalhado,

100% algodãro pala

liurpeza clc chão.

Ncccssár'ia

aprcscr.rlação clc

al'nostl'a.
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4. nEQUISIT'OS DA COI\TRATAÇÃO (art. 6" XX[[, alínea 'd" tla Lei

n'l4.l33l2l
4. 1 Sustcntabiliclacic:

4.1.1 Alórn dos critórios clc sustcntabilicladc cvcntualmcntc inscriclos ncstc 'l'crmo

clc I{cfcrôncia, clcvcrão scr obscrvados os rcqlristtos prcvistos no Guia

Nacional dc Contrataçõcs Sustcntávcis c clcmais normativos aplicávcis,

compatívcis colrr anatttrcza do objcto.

4.2Da cxigôncia dc amostra:

4.2.1 Scrá cxigida a aprcscntação clc arnostra do prorluto ofcftado pclo forncccclor

classificado, paÍa vcrificação cla conformidadc com as cspccificaçõcs

cxigidas ncstc 'l'crmo clc I{cfcrôncia, cspcciahncntc quanto eis climcnsõcs,

composição do tcciclo, acabamcnto, rcsistôncia c capaciciadc clc absorção

4.2.2 A amostra scrá analisada pclo sctor rcquisitantc, quc cmitirá pal'cacr quanto

à sua aprovação ou rcprovação, obscrvando os rcquisitos niínimos

cstabclccidos para o objcto.

4.2.3 A rcprovação da amostra implicar'á a clcsclassificação cla proposta, scnclo

convocaclo o forncccckrr subscqucntc, obscrvacla a orclcm clc classiÍicação.

Não scrá admitida a subcontlatação do objeto contratual.

4.4 Não havcrá cxigôncia cla garantia da contratação prcvistas nos ar1s. 96 c scgnintcs

da I-ci no 14.133121.

FORMA E CIUTÉRIOS DE SIILBÇÃO DO FORNBCIIDOII (art. 6",

inciso XXIII, alínea 'h', da Lci no 14.13312021)

5.1 O fomccedor será sclccionado por meio da rcalizaçáo dc proccclimcnto clc clispcnsa

dc licitação, com fundamcnto na hipótcsc do art. 75, inciso II cia Lci n" 14.13312021

5.2 Prcviarncntc à cclcbração clo instrumcnto contratual, a Administração vcrificarár o

cvcntual dcscumprimcnto clas condiçõcs p.ara oontratação, cspccialmcutc quanto à

existôncia dc sanção quc a impcça, mediantc a consulta a caclastros informativos

oficiais, tais como:

5.2.1 Cadastro Nacional dc )imprcsas Iniclôncas c Suspcnsas - CIJIS, mantido pcla

Controladoria-Gcral cla União (www.porlalclatransparcncia.gov.br/ccis);
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5.2.2 Caclastlo Nacional clc limprcsas l'uniclas CNllP, manticlo pcla

Controlacloria-Gcral da União

(https ://www.portaltransparcncia. gov. brlsancocs/cncp).

5.3 Para fins clc contratação, clcvcrá o forncccclor comprovar os scguintcs rcquisitos dc

habilitação:

5.3.1 Ilabilitação Juríclica:

5.3.1.1 l»essou tísica: céch.rla de idenlidctde (RG) ou documenlo

equivalente que, por ./brça de lei, tenho validade para .fins de

idenli/icaçiÍo em loclo o terrilório nacional;

5.3.t .2 Iimpresrírio irtdiviductl; inscriçiÍo no llegistro I'tiblico cle

lintpresas Mercurttis, a ccü'go cla ,luntcr Comercial da respectiva secle,'

5.3.1.3 Sociccladc cmprcsária, socicdailc limitada unipcssoal -
Sl,U ou socicdadc iclcntifioada como cmpresa individual <lc

rcsponsabilidade limitada - EII{DLI: inscrição do ato constitutivo,

cstatuto ou contrato social no I{cgistro I'irblico clc lJmplcsas Mcrcantis,

a cargo cla Junta Comcrcial <la rcspcctiva scde, acompanhada clc

clocumcnto comprobatório dc scus administradorcs;

5.3.t.4 Sociccladc simplcs: inscrição do ato constitutivo n<t

Itcgistro Civil clc Pcssoas Jurídicas do local clc sua sc<Ic, acompanhada

dc clocumcnto oornprobatório clc scus aclministradorcs;

5.3.1.5 Socicdadc coopcrativa: ata dc fundação c cstatuto so<;ial,

com a ata da asscrnblcia quc o aprovou, <lcvidamcnte arquivado na

Junta Comcrcial ou insorito no l{cgistro Civil das Pcssoas Jurí<licas da

rcspcctiva scdc, além clo rcgistlo clc cluc trata o art.l0l da Lci no 5.764,

clc 1971 .

5.3.2 llabllitaçõcs fiscal, social c trabalhista:

5.3.2.1 Prova dc rcgularidaclc liscal pcrantc aliazcntla Nacional,

mcdiante aprescntação dc ccrtidão cxpcclicla conjuntamcntc pcla

Sccrctaria <la I{cccita licclcral do Ilrasil (Rlrll) c pcla Proouraciolia-

(icral cla liazcnda Nacional (PGFN), rcÍbrcntc a toclos os cróditos

tributários fcdcrais c à Dívida Ativa cla União (DAU) por clas

adrninistrados, inclusivc aquclcs lclativos à Scguridade Social, nos

tcrmos cla Portaria Conjunta n" 1.751, clc 0211012014, «1o Sccrctário cla

I{cccita iicdcral clo llrasil c cla Procuraclora-(icral da Iiazcnda Nacional.
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7.1 O ptazoclc garantia contratual clo objcto sorá, no mínimo, o pt'cvisto no Cocligo <lc

Dcfcsa do Consumidor, contaclo a partir do primciro clia Írtil subscqucntc à data <io

rcccbimcnto dcfinitivo clo objcto.

7.2 Consiclcranclo a naturcza clo objcto, não scrão cxigidas condiçõcs cspccíficas dc

manutcnção ou assistência tócnica.

MODE,LO DI.], E,XECUÇÃO COXTRATUAL (ArtS. 6" XXIII, AIíNCA

'ce)'' e 40, §1', inciso II, da Lei nu 14.13312021).

8.1 O prazo clc cntrcga clos nratcriais scrá clc ató 05 (cinco) clias útcis, contaclos do

rccobimcnto cla Nota clc limpcnho ou cla rospcctiva Orclcm dc liomccimcnto,

obscrvada a quantidadc solicitada cm cada rcquisição cmitida pcla Adrninistração.

8.1.1 Caso a contrata<ia não rcalizc a cntrcga dos matcriais dcntro clo prazcr

cstipulaclo no itcm antcrior, scrá NO'I'II"ICADA pcla CON1'I{A'l'AN'l'lt para

rcgularizar a avcnça no prazo clc 05 (oinco) clias.

8.1.2 Providcnciar, no ptazo n'ráximo <lc 05 (cinco) dias, a corrcção dc lalhas ou

irrcgularicladcs apontaclas pcla CON1'lf 'f^Nl'll, prcstan«io os clcviclos

csolarcciurcntos ao sctor dc Íiscalização da CON'l'RA'fAN'|E.

8.1.3 Cornunicar imccliatamcntc à Adrninistração os motivos quc impossibilitcrn

o cumplimonto clo prazo prcvisto para cntrcga, aprcscntanclo a dcvida

comprovação.

8.2 Os bcns dcvcrão scr cntregucs conformc inclioa«lo cm cacla Ordcm dc liornecimcnto,

nos scguiutcs locais:

a) Ahnoxarifado l{Al'S l{ua I)r. ltobcrto Assis Can,alho (antiga lua 107), no 1343,

Jar<lim l{io Claro, Jataí-GO, Clrl' 75803-020;

b) Almoxarifaclo Ccntral da Sccrctaria Municipal clc Sairclc -- Avcnicla Vcriano clc

Olivcira I-ima, n" 37, Vila Olavo, Jataí-GO, CIIP 75801-085.

8.3 Os bcns scrão rcocbiclos provisoriarncntc, clc forma sumária, Lo prazo dc 2 (ttois)

clias ú1crs, pclo(a) rcsponsávcl pclo acompanhamcnto c liscalização «la oxccução

contratual. para cfcito dc postcrior vcrilicação cic sua conformidadc com as

cspcciÍicaçõrcs constantcs ncstcI'crmo dc l{cÍbrência e na proposta.

8.3.1 Os bcns poclcrão scr"rojcitaclos, no todo ou cm partc, quando cm dcsacordo

colll as cspcciÍicaçõcs co;-rstantcs ncstc '['crmo clc ILcfcrôncia c na proposta,

v«:nclo scr substituíclos no prazo dc 2 (clois) dias útcis, a contar cia

ri+)
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c. rcgistrar as ocorôncias vcrificadas durantc a cxccttção cla contratação;

cl. solicitar a substituição clos matcriais cntrcgucs cnt dcsacorclo com as

cspcciÍicaçõcs cxigidas;

c. comunicar à autoridaclc compctcntc situaçõcs quc clcmanclcm proviclôncias quc

ultrapasscm sua compctôncia;

f. atcstar o rcccbimcnto dos matcriais para fins clc licluidação c pagarncnto.

9 .4. O fiscal clcvcrá pronrovcr o rcgistro das ocoruôncias vcrificadas c adotar as providôncias

ncccssárias ao Ilcl cumprimcnto das concliçõcs cstabelccidas ncstc 'fcrmo clc

Itcfcrôncia.

9.5. A fiscalização da contratação não cxclui ncm rcduz a rcsponsabilidadc «la contratada

pclos <lanos causados à Administração ou a tcrcciros, clccorrentes da execução d<l

objcto contrataclo.

9.6. Antcs da rcalizaçáo clos pagamcntos, clcvcrá scr vcrilioacla a manutcnção clas condrçercs

dc habilitação c rogularidadc fiscal. trabalhista c prcvidcnciária cxigiclas para a

contrataçào.

10. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

rclacionados ao ob.jeto contratado.

Ch,uayr:"á}i[E#!:ittr

10. I Promover, por mcio cJc scus Ílscais dcsignados, o acompanhamcnto c

fiscalização clos produtos fomccidos, sob os aspcotos cluantitativo c qualitativo,

anotanilo cm rcgistro próprio as Íalhas clctcctadas c oomunicando à

CONl'ltA'fADA as ocorrônoias dc cluaisclucr fatos quc, a scu critório, cxijam

n-rc«lidas comctivas.

10.2 l.,xigir clo forncocclor o ficl cumprimcnto rlas obrigaçõcs dccorrcntcs clcsta

contratação.

10.3 Aplicar pcnalidaclcs à CON'flt^'fADA, por dcsoumplimcnto contratual.

10.4 l.'omcccr à CON'fI{ATADA todas as inÍbrmaçõcs solicitadas c necessárias para

o bom descnvolvimcnto clos scrviços.

10.5 I'roporcionar as condiçercs, a scu cargo. para quc a cmprcsa cumpra as

obrigaçõcs pactuadas.

10.6 Pcrmitil o accsso dos rcprcscntantcs c cmprogados da CON'I'IIA'I'ÂDA aos

locais clc cntrcga indicaclos pcla CON'I'I{A'I'ANTI1, cluanclo ncccssário ao

cumplimcnto clas obrigaçõcs <lccorrcntcs cla contratação, dcsdc quc dcvi<lamcntc

iclcntificaclc)s o para fins cxclusivos dc cntroga, substituição ou lctirada dos rnatcriais

,*,rÍ&r,ff;iür,#,;;'
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11.3 Irorncccr o produto contratado, indcpcndcntcmcntç rlc clualclucr contratcmpo.

ll.4 Manter-sc durante to<Jo o pcríodo dc vigência clo instrumento contratual, cm

compatibilidaclc com as obrigaçõcs ora assumidas, assim como com todas as

concliçõcs clc habilitação c clualificaçõcs cxigiclas ncstc'I'cnno clc l{cfcrôncia c em

scus ancxos.

1 1.5 Sujcitar-se a mais ampla c irrcstrita Íiscalização por parlc da CON't'I{ATANlli,

cumprindo todas as oricntaçõcs, prcstando toclos os csolarccimcntos solicitaclos,

propiciando toclos os mcios c facrlicla<Jcs ncccssários à Íiscalização clo fornc<.:itncnto

c atcnclcnckl às rcolamaçõcs lormuladas.

1 1.6 ltcspor-rdcr pcla qualidadc dos produtos ofcrcciclos, cluc dcvcrão scr compatívcis

com as finaliclacles a quc se cicstinam, bcm como pclo Íbrnccimcnto ou evcntuais

atrasos.

11.7 liorncccr maicnais novos, crl bom cstado clc couscrvação, atcnclcndo às

cspocificaçõcs conticlas ncstc 
.lcrmo 

dc l{cfcrôncia.

11.8 Proviclcnoiar a imcdiata corrcção clas dcficiôncias, falhas ou irt'ogulari<ladcs

constatadas, scm ônus para o CON'l'l{A'l'AN'fli, caso vcriÍic1uc quc os mcsmos não

atcndcm as cspcciÍicaçõcs clo'l'enno dc l{efcrôncia.

1 1.9 Comunicar à CON'fltA'f^N'fll, por cscrito, clualqucr anormalidadc clc carátcr

urgcntc c prcstar os osclarccimcntos quc csta julgar ircccssários;

11.10 lifctuar a cntrcga dos objctos c produtos cm pcrlcitas condiçõcs, conÍbrmc

cspccilicaçõcs. prazo c local prcvianrcntc acur<lacios.

I 1.1 1 i{csponsabilizar-sc pclos clanos causados dirctarncnte ao CONTITATAN'I'Il ou a

tcrcciros, clccorrcntcs clc sua culpa ou dolo na cxcoução clo instrumcnto contratual.

ll.l2 Prcstar todcls os csclarccimcntos solioitados pclo CONTRATAN'|II, atcndcndcr

prontamcntc a toclas as rcclamaçõcs, c sc Íor o oaso plovidcnciar a imccliata corrcção

das dcficiônoias apontaclas pcla lriscalizaçâo, scja quanto ao fornecimcnto dos

proclutos, objctos «ru cluanto à partc bulocrática.

I 1 . 13 Ser'ão clc cxclusiva rcsponsabiliclaclc da CONl'l{A'fADA as clcspcsas

clccorrcntcs clo transportc para ontrcga clos proclutos, scja, Íictcs, taxas, imp<lstos,

mão clc obra c toclo o clualclucr cncargo corrclato ao Íornccimcnto.

11.14 A cmprcsa CON'I'I{A'I'ADA clcvcrá cnviar scus cmprcgados dcvidamcnlc

iclcnti fi caclo ri, com crachá c/ou uni forrnizacl o s.

*,:"ü{:$#lüflú:-.,
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12.4 As clcspcsas scrão cxccutaclas cm rubrica orçamcntária cspecífica do liundo

Municipal dc SaÍrclc, a scr formalmcntc informada nos autos do proccsso.

13. ACITE,SCIMO OU SUI'ITESSÃO DO OI}J[,TO

13.1 A critório da Aciminislração, as quanticladcs oonstantcs ncstc processo podcrão

sohcr acróscimos ou suprcssõcs, obscrvaclos os lirnitcs cstabclccidos na I-ci no

14.13312A21, cluando houvcr instrumcnto contratuaI quc pcnnita tais altcraçõcs.

I'AGAMENTO

14.1 O pagamcnto scrá cfctuaclo cm ató 30 (trinta) dias após a cntrcga dos matcriais

clbtivamcntc Í'orncoidos, mcdiantc aprcscntação da Nota ljiscal/Iiatura dcvidamcntc

atcstada pclo Fiscal ou Gcstor da contrataçáo, acompanhada das certidõcs quc

oornprovcm a rcgularidadc Ílscal da CON'I'IIA1'ADA, obscrvanilo-sc o

cumprimcnto intcgral das clisposiçõcs conticlas ncstcTcrmo dc Itcfcrôncia.

14.2 I)cvcrão aoompanhar a Nota Fiscal os comprovantcs clc cntrcga rcfcrcntcs às

Olclcns dc liornccimcnto atcn<Jiclas no pcríodo faturaclo.

14.3 Qualclucr cffo ou omissão ocorrido na clocumr:ntação fiscal scrá motivo <lc

corrcção por parto cla CON'I'I{ATADA c havcr'á, cm clccorlôncia, suspcnsão do

prazo clc pagamcnto ató quc o problcnra scja dcfinitivarncnte sanado.

14.4 O lrisr:al ou (icstor da contratação não oÍ'ctuará o atcstc dos matcriais ató cluc

scjan'r sanadas todas as cvcntuais pcndôncias quc possam vir a scr apontadas.

14.5 No caso dc controvórsia sobre a exccução <1o objeto, cluanto à dimensão,

qualiclaclc ou cluanticlailc clos matcriais fornccirlos, clcvcrá scr obscrva«lo o tcor do

art. 143 cla l,oi no 14.13312021, comunicanclo-sc à cmprosa para cmissão clc Nota

Iriscal rcÍ'crcntc apcnalj à parccla incontrovcrsa, parár fins clc licluiclação c pagamonto.

14.6 Ilavcndo crro na aplcscntação cla Nota Fiscal/Iiatura olr circunstância qLrc

impcça a licluidação da dcspcsa, csta ftaarâ sobrestacla até clue a CONl'ltA'l'ADA

providcncio as mcclidas sancacloras, rciniciando-so o pÍazo apos a comprovação da

rcgularização da situação, scn-r ônus para a CON'I'llA'f^N'l'8.

14.7 A Nota li'iscal ou instrurlcnto dc oobrança cquivalcntc dcvcrá scr

obrigatoriamcntc acompanhacla da oornprovação da rcgulariila<ic fi soal, constatada

por mcio clc consulta aos sítios clctrônicos ohciais ou rncdiantc aprcscntação cla

docLrrlcutaçào prcvisla no al't. 68 cla I.ci uo 14. l33l2\2l.

14.
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por meio eletrônico para aceite pelo fornecedor, observando-se o ptazo previsto no

15.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual

período, mediante solicitação justificada do adjudicatétrio e aceitação da

Administração.

15.4 O aceite da Nota de Empeúo e/ou da Ordem de Fornecimento implica o

recoúecimento de que:

15.4.1 A Nota de Empeúo substitui o instrumento contratual, aplicando-se à

relação jurídica estabelecida as disposições da Lei no 14.13312021;

15.4.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Termo

de Referência e seus anexos;

15.4.3 A contratada reconhece as hipóteses de extinção contratual previstas nos

arts. 137 a 139 da Lei no 14.13312021.

15.5 O prazo de vigência da contrataçáo será de 90 (noventa) dias, contados da

emissão da Nota de Empeúo, período estimado necessário para atendimento da

demanda até a conclusão do novo procedimento licitatório atualmente em revisão.

15.6 O fornecimento será reahzado de forma parcelada, conforme a necessidade da

Administração, mediante emissão de Ordens de Fornecimento pelo Almoxarifado

Central da Secretaria Municipal de Saúde e pelo Almoxarifado da Rede de Atenção

Psicossocial - RAPS.

15.7 As quantidades indicadas neste Termo de Referência constituem estimativa de

consumo, não obrigando a Administração à aquisição integral dos quantitativos

registrados, que serão solicitados conforme a necessidade dos serviços durante a

vigência da contratação.

DA MANUTENÇÃO

FINANCETRO

16.1 Os preços inicialmente contratados serão Íixos e irreajustáveis durante a vigência

da contratação, considerando que o prazo contratual é inferior a 12 (doze) meses,

'10fl1'6.2 A revisão dos preços poderá ocorrer para restabelecimento do equilíbrio

.,,:;;;;;;", ;;, ;ffi *,;;-"J*,il;i,,.*o
i"n'?IiXf.9Ju'À*'"

t6. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.

II do art. 124 da Lei no 14.13312021, mediante solicitação formal da contratada e

apresentação da documentação comprobatória pertinente.

c
rEmif"t OffueiraMuniz
Gerente dí Cer,uo de Atencào-P-sico§socret

ioÀãti, SOP n'sstttozs

'àrçt:

17. SANÇÕES
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Secretaria de
Saúde Diretoria de Saúde Mental

.Iosimar Carmo dos Santos
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Ilrn Olivcira Munii
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